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Portaria no 01/2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. l e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetÍvo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPA"T, DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertÍnente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

lI - NATANAEL BARRETO ANDRADE (CPF 2O82.232.655-83) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e O1/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico
ne 35/2022 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE M0ITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.q
ot/2023

3TECNOS
SIAFIC

02/ot/2023
A

3L/72/2023

CONTRATO.N.A
I

EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE |ANEIRO DE 2023.
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[ryvt d C*uIr
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor e Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moirabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Portaria naOZ /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.p 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova li o para continuidade dos

servrços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro .560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.sê.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à ão',

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a

contratadas;

iços e obras

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 4

str

ção dos

60-
Fone/fax. [79] 3a53-1255 E-MAIL:

- Moita Bonita - SE ffi
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOTVE

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do

Il - GABRIEL souzA SANTOS (CPF:042.090.675-47) -

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. - Moita Bonita - SE

o Con

Fone/Íax. {7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servÍdores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 02 /2023
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BoNITA, decorrente de Inexigibilidade de

Licitação ne 0B/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI, DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

D82023.

À
agner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

R

I FltcAi

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonira.se.gov.br

Contrato n.e
02/2023

AT
CONSULTORIA

LTDA. EPP

EXECUçÃO DE
sERVrçOS

CONTABEIS

02/0u2o23
A

31/12/2023

CUMPRÂ.SE E PUBLIQUE.SE.

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne03 /2023
De 16 de laneiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso I[, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sâ o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstancÍado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantÍtativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

I - JOYCE IZABEI DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - cestora do Contrato;

II - WADSON DOS SANTOS SILVEIRA (CPF: 050.886.095-40) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art, 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 03 /2023
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico

ne 39/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá valídade durante toda a vigência contratual.

Art 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO

D82023.

ICIPAL DE BÔNITAISE, EM 16 DE JANEIRO

V er da Cunha
Prefeito unlcipal

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

R

Contrato n.s
03/2023

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA LTDA COMBUSTIVET

02/ot/2023
A

3L/12/2023

tttul."., ol. ç. fc < l^nz-'.-

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

PoÉaria na04 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.p 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das e prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.5 oita Bonita - SE

ncias d

Fone/fax. (79) 3453- 12 5 5 E-MAIL: ov, r ffi



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

veriÍicar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou ter cunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pa ço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49. 0-00

o dop

Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:



VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

t - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPFz O72.AO7.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

Contrato n.e
o4/2023

CLEIDE REGINA

rocAÇÃo DE 01
(uM) rMovEr

EQUIPADO COM
PISCINA PARÁ

HIDROGINASTICA,
APARELHAMENTO
ESPECIFICO PARA

ATIVIDADES
FISICAS E PARÁ
REATTZAçÃO DE

PILATES,

02/01/2023
A

3r/t ) o23

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

RESOLVE:

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O4/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA, decorrente de Dispensa de
Liciração ne t7 /2022 FUNDo MUNTCIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BoNITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

.'',.^.,
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LOCALIZADO NA
RUA MANOET
ANTONIO DE

fEsus, N'21,
CENTRO, MOITA
BONTTA/SE, CEP

4956000, PARA
ATENDER AS

NECESSIDADES
DO FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE MOITA

BONTTA/SE.

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2O2S.

Va[ner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contretos

Ç"r",0 S^^ 5*rzlI -r
Fiscal de Contratos

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neOS /2023
De 16 de ianeirc de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos conratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênc re ção das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

ol nita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o

referente ao recebimento do objeto do contrato

conforme definido no instrumento de contrato;

recibo ou termo

e pagamento do

ctr u nciado

ustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

onita - SE

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

RESOLVE:

ArL 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 05/2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de
LiCitAçãO N9 LB/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e ia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
0s/2023

UNIVERSAL COMERCIO
E SERVrÇOS

LTDA

PRESTAçÃO DE
sERVrÇOS NA
LOCAçÃO DE

MAQUINA, TIPO
IMPRESSORÁ E

SCANNER

02/01/2023
A

31/L2/2023

,/^

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

CONTRATO N.S
oBTETO DO
CONTRATO

EMPRESA VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023,

&',!7,

{* \il,r 4r üÀ/
Va§ner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço; Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

G"lo.,,\ Ç.,^ (e;"
()
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no06l2O23
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lÍcitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrataÇão;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vt - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecÍmentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vt - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especÍficados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPFt O72.aO7.335-81) - cestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPFt 002.626.835-39) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,s O6/2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico
no 1,2/2022PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
06/2023

LOCA TUDO
LOCA TUDO
LOCAÇÃO DE

VEICULOS

04/or/2023
A

03/oL/2024

CONTRATO N,S EMPRESA
0BIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023,
c' à09

;t

Crv
f

(

r Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Adr-"s ota oen /oÍou
Fiscal de Contratos

Endereço: Praçe Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

.,rt

.?J
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na07 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especÍal aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.s 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuaÍs;

quado cumprimento das exigênc

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000

da presta

Moita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

nita - SE

o das

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações conrratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - IndÍcar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo ci do

to e pagamento d

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi onita - SE

nstan

a,u

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

do,
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei aa 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art, 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo se ia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contra

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Bonita - SE

Art, 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 07 12O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de
Licitação ne t9/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE M0ITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contrato n.s
07 /2023

JACKSON
COMUNICAçÔES

LTDA

PRESTAÇÂO DE
SERV!ÇOS DE
PUBLICIDADE

02/ot/2023
A

/12/202331

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONTRATO N,9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2023.

&'llr

tNrh & [Àr..,,
r Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

cJ."r^iÇ-.- í^r-r,
0

-I-_
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -l2SS E-MAÍL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naOS /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Conrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação

lV - Conferência do adequado cumprimento das restação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.

cias da
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U
ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou circunstanciado

preço ajustado,referente ao recebimento do objeto do contrato e paga

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.5 - Moita Bonita - SE

nto d

Fone/fax. (7 9) 3453-L2SS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPFI O72.AO7.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-471- Fiscal do Conrato;

Art,2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OB /2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA, decorrente de Dispensa de
Licitação ne 20/2022 FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE MOITA BoNITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroa feitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência c

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE2023.

,tI
V r Costa da Cunha

Pre feito Municipal

Ciente,

Gestor Contratos
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Fiscal dê Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



Portaria tl.e09 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSTDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

Referência, c a

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bont

tação

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
ta-SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circuns

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do pre

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

o

iusta
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se Íizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

deÍinidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - fOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do ConFato;

II - GABRIET SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contratorl.,el0/2023 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de Licitação ne

22/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta PortarÍa entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art, 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

& tltu
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

G Contratos

Ç,r*,.[ S*-"- S^^rt4
,) 5-

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nal0 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, Ínc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das

respectivas garantias contratuais; d)
da prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do obieto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relatÍvos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - f OYCE IZABEL DE GOIS (CPF: O72.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

U

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contraton.sll/2022 FUNDO
MUNICIPAT DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de Licitação no
23/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: PraÇa Santa TereziÍtha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023,

&',Ui

U,rfi, 4\ \^^/t
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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